
CASA CURITIBANA 
PODE AJUDAR  
MAIS DE 20 MIL

O valor da entrada de 
um imóvel pode ser 
motivo de dor de 

cabeça para as pessoas que 
desejam sair do aluguel. 
Com o intuito de facilitar 
a compra da primeira casa 
própria, a Prefeitura de 
Curitiba lançou na última 
segunda-feira o programa 
Casa Curitibana.

A iniciativa promete 
isenções fiscais e subsídio 
de R$ 10 mil que podem 
auxiliar no custeio da en-
trada do imóvel. De acordo 
com o presidente da Com-
panhia de Habitação Po-
pular de Curitiba (Cohab), 
André Baú, mais de 21 mil 
pessoas poderão se benefi-
ciar com o projeto.

“Só hoje, na fila da Co-
hab, tem 21 mil pessoas, 
mas nós temos certeza que 
essa fila vai aumentar mui-
to. Porque com a divulga-
ção do programa, muitos 
curitibanos vão ter conhe-
cimento disso e irão se ins-
crever”, explica.

De acordo com o muni-
cípio, é possível acumular 
o subsídio oferecido pelo 
Casa Curitibana com o de 
outros programas, como 
Casa Fácil Paraná e Minha 
Casa Minha Vida. André 
explica que, a depender da 
idade, renda e composição 
familiar, os beneficiários 
podem chegar a uma ajuda 
de R$ 90 mil.

“Muitas simulações que 
nós fizemos aqui para imó-
veis de R$ 220 mil, R$ 230 
mil, ele praticamente acaba 
zerando o valor da entrada. 
Quando ele não zera, ele 
chega muito próximo, fal-
tando R$ 8 mil, R$ 10 mil, 
R$ 15 mil. Tudo vai depen-
der do benefício que ele 
tiver do Minha Casa Minha 
Vida e do valor do imóvel”, 
explica. 

Para participar, o inte-
ressado deve ter uma renda 
familiar de até quatro salá-
rios mínimos, ainda não ter 
sido contemplado por ou-
tro subsídio e ser cadastra-
do na Cohab. É possível se 
cadastrar presencialmente 
nas Ruas da Cidadania, me-
diante agendamento pelo 
Agenda Online, ou de for-
ma digital, no site da Cohab 
Curitiba.

André explica que os 
inscritos na Cohab, auto-
maticamente, têm direito 
ao benefício do programa.

Carol Maltaca
carolinem@tribunadoparana.com.br

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DO SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDERAL E DA JUSTIÇA 
ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ (SINJUSPAR)

O Sindicato dos Servidores da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral do Estado 
do Paraná (SINJUSPAR), inscrito no CNPJ/MF sob n° 23.447.908/0001-
43, na condição de representante legal da categoria dos servidores da 
Justiça Federal Comum e da Justiça Eleitoral no Estado do Paraná, após 
deliberação e no uso de suas atribuições estatutárias, por seu Presidente, 
em estrita conformidade ao seu Estatuto Social registrado junto ao 1º Serviço 
de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
(Protocolo n.º 1235431 de 08/05/2025), convoca a todos os filiados para a 
ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA (SINJUSPAR), que instalar-se-á 
em primeira chamada com, pelo menos, a metade mais um dos filiados quites 
com a Tesouraria e, em segunda convocação, 15 (quinze) minutos após, com 
qualquer número de filiados, para discussão e deliberação da seguinte ordem 
do dia: 1) Homologação e Ratificação da Ata e do resultado da Eleição, de 
Apuração dos votos da Coordenação Executiva (atualmente denominada 
Diretoria Executiva) e do Conselho Fiscal para o Triênio 2022-2025; e 2) 
Homologação e Ratificação da Ata de Posse da Coordenação Executiva 
(atualmente denominada ) e do Conselho Fiscal para o Triênio 2022-2025. A 
reunião será realizada exclusivamente na modalidade virtual, às 11h00 do dia 
28 de agosto de 2025, por meio do seguinte link: https://us06web.zoom.us/j/8
8490460533?pwd=na5agQelhQ9HcCR9bLWapLCKWl7pQF.1

JONAS TOMAS RUPPERT

Presidente do SINJUSPAR

Curitiba/PR, 29 de julho de 2025

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DO SINDICATO DOS SERVIDORES DA JUSTIÇA FEDERAL E DA 
JUSTIÇA ELEITORAL DO ESTADO DO PARANÁ (SINJUSPAR)

O Sindicato dos Servidores da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral 
do Estado do Paraná (SINJUSPAR), inscrito no CNPJ/MF sob n° 
23.447.908/0001-43, na condição de representante legal da categoria dos 
servidores da Justiça Federal Comum e da Justiça Eleitoral no Estado do 
Paraná, após deliberação e no uso de suas atribuições estatutárias, por 
seu Presidente, em estrita conformidade ao seu Estatuto Social registrado 
junto ao 1º Serviço de Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas (Protocolo n.º 1235431 de 08/05/2025), convoca 
a todos os filiados para a ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
DE RATIFICAÇÃO DE FUNDAÇÃO DO SINDICATO (SINJUSPAR), que 
instalar-se-á em primeira chamada com, pelo menos, a metade mais 
um dos filiados quites com a Tesouraria e, em segunda convocação, 15 
(quinze) minutos após, com qualquer número de filiados, para discussão 
e deliberação da seguinte ordem do dia: Ratificação de Fundação do 
Sindicato dos Servidores da Justiça Federal e da Justiça Eleitoral do 
Estado do Paraná (SINJUSPAR). A reunião será realizada exclusivamente 
na modalidade virtual, às 09h00 do dia 28 de agosto de 2025, por meio do 
seguinte link: https://us06web.zoom.us/j/88210817632?pwd=nZBDsWPsx
b74Azq9CGMSi81bPryCh0.1

JONAS TOMAS RUPPERT

Presidente do SINJUSPAR

Curitiba/PR, 29 de julho de 2025

SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE BENS NO 
ESTADO DO PARANÁ – SINDICAM-PR

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O SINDICATO DOS TRANSPORTADORES RODOVIÁRIOS AUTÔNOMOS DE BENS NO 
ESTADO DO PARANÁ - SINDICAM-PR, por seu presidente, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias, CONVOCA todos os associados da entidade, quites com suas 
obrigações sociais, para exercerem o seu direito de candidatura e voto nas eleições do 
sindicato para escolha da Diretoria, Conselho Fiscal e respectivos suplentes e Delegados 
Representantes nas entidades superiores, a ser realizada em primeira votação no dia 11 
de agosto de 2025, se necessário, caso não houver quórum mínimo de votantes ou votos 
necessários, será realizada a segunda votação no dia 12 de agosto de 2025, ambos no 
período das 09:00h às 17:00h através de votação secreta, cujos votos serão coletados 
em urna única fixa, no endereço localizado na Rodovia PR 421, km 1.8, nº 537 – Barigui, 
Araucária/Pr. Fica aberto o prazo de 2 (dois) dias para registro de chapas, a contar da 
publicação do presente edital, sendo que o requerimento de inscrição deverá ser entregue 
na secretaria do sindicato, no horário de 09:00h às 17:00h. Encerrado o prazo de registro 
de chapas, em 48 (quarenta e oito) horas será publicada a relação de chapas inscritas, 
por meio de edital afixado na sede do sindicato e aberto o prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas para impugnações, por qualquer associado quites com suas obrigações sociais. As 
impugnações deverão ser protocoladas na secretaria do sindicato, no horário das 09:00h 
às 17:00h. A presente eleição do SINDICAM-PR será para o mandato de 05 de outubro de 
2025 até 04 de outubro de 2030. Somente serão aceitas chapas completas. O processo 
eleitoral será regido pelos Art. 43 a 76 do Estatuto Social. O presente Edital de Convocação 
encontra-se afixado na sede do Sindicato. 

Curitiba, 28 de julho de 2025.

Josemar Francisco Cunha Bueno
Presidente – SINDICAM-PR

AVISO DE LICITAÇÃO RETIFICADO
PREGÃO ELETRÔNICO REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATINHOS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE DIETA ENTERAL PARA FORNECIMENTO AOS PACIENTES 
ACAMADOS E CRIANÇAS PORTADORAS DE AGRAVO GRAVE
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 2.805.926,50 (dois milhões, oitocentos e cinco 
mil, novecentos e vinte e seis reais e cinquenta centavos)  
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 15/08/2025 às 09h00min
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM:  LICITAÇÃO COM ITENS EXCLU-
SIVOS, COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA (ME), MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (EPP) E 75% AMPLA CONCORRÊNCIA.
DÚVIDAS:  licitacao@matinhos.pr.gov.br / 0800 3971 600 Ramais: 795 - 807 - 811

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MATINHOS

Edital 02/2025 - CRO/PR

O Presidente do Conselho Regional de Odontologia do Paraná, no uso de suas 
atribuições regimentais, considerando o disposto no artigo 20 inciso I da lei 4324/64, 
no artigo 19 inciso I do Decreto 68704/71, na Resolução CFO 243/2022, e na Decisão 
CRO/PR 16/2020; CONVOCA os Cirurgiões-Dentistas com Inscrição Remida e 
Inscrição Principal quites com a Tesouraria, para participarem da Assembleia Geral, 
que será realizada virtualmente, através do aplicativo Zoom Meeting, com a maioria 
dos inscritos, no dia  19 de Agosto de 2025, às 14h00min, em primeira convocação e 
as 14h30min, em segunda convocação, com qualquer número de presentes inscritos, 
para a Apreciação das contas referente ao Primeiro Semestre do Exercício do 
ano de 2025 – para Fins Eleitorais 2025. Orientamos que os Cirurgiões Dentistas 
que desejarem participar da Assembleia Geral e que estiverem aptos a participarem, 
deveram se inscrever através do site eletrônico do CRO/PR: www.cropr.org.br, 
preenchendo o formulário de inscrição até ás 12:00 horas do dia 18/08/2025. Após a 
verificação das condições acima descritas, estando apto o profissional inscrito, será 
encaminhado o link de acesso à Assembleia, para o e-mail ou celular via whatsapp 
indicados pelo Cirurgião Dentista no formulário de inscrição. Curitiba, 28 de Julho de 
2025. Aguinaldo Coelho de Farias, CD Presidente do CRO/PR.

MUNICÍPIO DE SERRANÓPOLIS DO IGUAÇU – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº 53/2025

* EXCLUSIVO PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (conforme Art. 48. da Lei Complementar Nº 123/2006)

O Município de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 01.613.052/0001-
04, sediado na Avenida Santos Dumont, 2021, Área Central - Serranópolis do Iguaçu – PR, torna 
público para conhecimento dos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, no for-
mato ELETRÔNICO, tendo como critério de julgamento o “Menor Preço Global por Grupo/Lote”, no 
modo de disputa “ABERTO E FECHADO”, visando ao REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO 
DE MANGUEIRAS HIDRÁULICAS E CONEXÕES PARA USO DA FROTA MUNICIPAL, nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 141/2023, de 19 de maio de 
2023, da Lei Complementar nº 123/2006 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edi-
tal de Pregão Eletrônico nº 53/2025 e seus anexos. O recebimento das propostas, dos documentos 
de habilitação, se dará exclusivamente por meio eletrônico, através do Portal: Bolsa de Licitações do 
Brasil – BLL no endereço https://bllcompras.com, conforme datas e horários definidos abaixo: DATA 
E HORÁRIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 07:30 horas do dia 30/07/2025 às 07:30 
horas do dia 11/08/2025. DATA E HORÁRIO DA ABERTURA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS: Das 07:30 horas às 08:00 horas do dia 11/08/2025. DATA E HORÁRIO DO INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 11/08/2025. REFERÊNCIA DE TEMPO: 
horário de Brasília (DF). O valor estimado para esta contratação será de R$ 35.091,85(trinta e cinco 
mil e noventa e um reais e oitenta e cinco centavos). Ficam convocados à competição Licitatória 
todos aqueles que tiverem o interesse na matéria e que se enquadrarem nas condições estabe-
lecidas no inteiro teor do Edital, cujas cópias poderão ser obtidas no Departamento de Licitação e 
Contratos, no endereço supracitado, em qualquer dia útil e durante o horário normal de expediente, 
das 07h30min às 11h30min e das 13h30min às 17h30min, ou no site do município através do link: 
http://transparencia.serranopolis.pr.gov.br:8081/portaltransparencia/licitacoes, bem como, no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, ainda, no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
https://bllcompras.com. Quaisquer informações complementares sobre o edital poderão ser obtidas 
através do endereço eletrônico: licitacao@serranopolis.pr.gov.br, bem como no Departamento de 
Licitação e Contratos ou pelo telefone/WhatsApp: (45)3236-8300/ (45)3236-8338.

Serranópolis do Iguaçu - PR, 29 de julho de 2025
GILBERTO MARSARO - Prefeito
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